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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 6537
PROJETO DE LEI Nº 40/2025

“Institui a Semana Municipal da Agricultura 
Familiar no município de Pirassununga e dá 
outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída, no calendário oficial de atividades do 
Município, a Semana Municipal da Agricultura Familiar, a ser realizada anualmente na 
semana que compreender o dia 25 de julho, data em que se comemora o Dia 
Internacional da Agricultura Familiar.

Art. 2º A Semana Municipal da Agricultura Familiar será 
orientada pelas diretrizes da Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que estabelece 
os fundamentos da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 
Rurais.

Art. 3º A Semana Municipal da Agricultura Familiar possui os 
seguintes objetivos:

I- Fortalecer, apoiar e incentivar o desenvolvimento da 
agricultura familiar no âmbito municipal, bem como suas formas associativas, 
especialmente no que se refere à produção, gestão e comercialização por meio de 
cooperativas;

II – Promover Políticas Públicas e ações de apoio visando o 
fortalecimento e expansão da agricultura familiar no município;

III – Aumentar a visibilidade dos agricultores familiares, 
destacando a importância desta atividade na economia local, com a valorização das feiras 
solidárias, buscando ideias voltadas ao incentivo da diversificação nas propriedades, para 
que assim se torne mais reconhecida dentro do município;

IV – Incentivar o aperfeiçoamento das técnicas de produção ao 
agricultor familiar, por meio de palestras e programas de capacitação;

Art. 4º As comemorações referentes à Semana Municipal da 
Agricultura Familiar, objetivo desta lei, passar a integrar o calendário Oficial das datas 
Comemorativas e Eventos.

Art. 5º As despesas decorrentes com execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Pirassununga, 19 de agosto de 2025.

Wallace Ananias de Freitas Bruno
Presidente
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=SZW0V4FJAEA103V7 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: SZW0-V4FJ-AEA1-03V7

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 A
ut

óg
ra

fo
 N

º 
34

/2
02

5 
ao

 P
ro

je
to

 d
e 

Le
i N

º 
40

/2
02

5 
- 

P
R

O
T

O
C

O
LO

: 5
02

3/
20

25
 -

 1
9/

08
/2

02
5 

- 
13

:4
8 

- 
C

H
A

V
E

 P
A

R
A

 V
A

LI
D

A
Ç

Ã
O

: S
Z

W
0-

V
4F

J-
A

E
A

1-
03

V
7

https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=SZW0V4FJAEA103V7
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=SZW0V4FJAEA103V7

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: SZW0V4FJAEA103V7
		2025-08-19T15:03:27-0300
	Câmara Municipal de Pirassununga
	Assinatura




